
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I m 2.356/91 

"REAJUSTA 0 VALOR VO PAVRÃO VB KEFERÊN 

CIA | P R ) W . 

SILVIO MIGUEL F0F0MCA, PltítÁXo 

ÍAunA.CA,paZ de. Santo Antônio da PatAibíka 

no nó o áa& aVu.buic.deJi que. üic òao con 

[pÜU&fíA pok LcÁ,. 

FAÇO SABER, que. a Camcuia lÁunici 

pai. apKovou e eu 6a.ncA.ono a oe.quA.ntz -

LU: 

ARTIGO 1Q - 0 vatoti do PadACio de. RefaesMcÁc. (PR) conòtante. no aKfA.ao 24, da 

LeÁ. tiuni.cU.pal nQ. 2.277/90 [Piano de. CanAexAa do UagÂAtMAÂO Munici 

p a i ) , e. no anXlgo 37 da LeÁ VanicÁJpal nQ 2.279/90 [Plane de, CaA-

KdÁJia doò Seivido^cA MunicÃp&U), e lixado en CfcS 10.69.9,16 (aez 

tniZ, &&iAce,nto& e vinte. e. do>u cjiuzeAJioò e de,zeAòeÃA c 

sui o mcò de, man.cc do coAAe.ntt ano. 

oò),pa 

ARTIGO 2L' - SeAvinü de. KccuJibo paAa cobfuji 04 VOIJ)JL(L& do KtAjuàtit conce.cUdo, 

xò dotãçdtà oxçame.ntÓAÍaò conAiqnadaò no oh.came.nto rruni.CA.pai. 

ARTIGO 32 - Revogada* a& diApoòiçõeJt em contsávvLo, eJ>ta 

peuuCÁA de, 01 de, manco do coKJie,ivtz ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de. abhli ae 1 

iitAa e/1 VÍQOK a 

RECT5TRE-SF E COMOVIOUE-SF 

SILVIuc 

Pie/ÍC/cto Mm 

BRTAhw GIL Vi MEPElifc 
ZccxejUJuLO de, AdmuiiòtAacão 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 4 5 6 - F o n e s (051 ) 662 -1618 , 662 -1818 e 6 6 2 - 1 0 0 0 - C E P 9 5 . 5 0 0 
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